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LICITAÇÃO DO TIPO MENOR PREÇO GLOBAL, PARA LOCAÇÃO DE 
MAQUINAS TIPO MOTONIVELADORA, RETRO ESCAVADEIRA E 
ESCAVADEIRA HTDRAULICA DESTINADAS A ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E 
DESENVOLVIMENTO DO MUNICÍPIO DE CARIRÉ/CE., PARTE INTEGRANTE 
DESTE PROCESSO. 

O Município de CARIRÉ, através da Comissão Permanente de Licitação, torna público para conhecimento 
dos interessados que, na data, horário e local abaixo previstos, abrirá licitação, na modalidade TOMADA 
DE PREÇOS, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, EXECUÇAO INDIRETA, por EMPREITADA POR 
PREÇO GLOBAL para atendimento do objeto desta licitação, de acordo com as condições estabelecidas 
neste Edital, observadas as disposições contidas na Lei Federal n° 8.666193 de 21.06.93, e suas 
alterações posteriores, observadas as disposições contidas na Lei Federal n° 8.666193 de 21.06.93, e suas 
alterações posteriores e na Lei n°123/2006, alterada pela Lei no. 14712014. 

HORÁRIO, DATA E LOCAL:.. .. 	 . 	. 	.. 	. 	... . ......... . 
OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS serão recebidos em sessão pública marcada 
para: 
As 15h 00min. 
Do dia 08 de Abril de 2019. 
No endereço: Sala da Comissão Permanente de Licitações, localizada à Praça Elísio Aguiar, s/n, Centro - 
Cariré, Estado do Ceará. 
Constituem parte integrante deste Edital, independente de transcrição os seguintes anexos: 
ANEXO 1 - Modelo de apresentação de carta-proposta. 
ANEXO II - Modelo de planilha de preços e cronograma físico-financeiro 
ANEXO III- Minuta de contrato 
ANEXO IV - Modelos de declarações; 
ANEXO V- Projeto Básico, Orçamento Básico e Cronograma Físico-financeiro. 

1.0 . .. DO OBJETO :E VALOR ESTIMADO 
1.1- A presente licitação tem como objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ALUGUEL DE 
MAQUINAS TIPO MOTONIVELADORA, RETRO ESCAVADEIRA E ESCAVADEIRA HIDRAULICA 
DESTINADAS A ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E 
DESENVOLVIMENTO DO MUNICÍPIO DE CARIRÉ/CE. 
1.2 - O valor estimado para estes serviços está em torno de R$ 445.651,20 (quatrocentos e quarenta e : 
cinco mil seiscentos e cinquenta e um reais e vinte centavos), conforme orçamento em anexo. 

STRIÇÕES E CONDIÇÕESDÈPARTICIPAÇÃO 	.. .. . . ./.. 	.. 
2.1- RESTRIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO:  
2.1.1- Não poderá participar empresa declarada inidônea ou cumprindo pena de sèispensão, que lhes 
tenham sido aplicadas, por força da Lei n 8.666193 e suas alterações posteriores; 

a) Que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, de 
acordo com o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS). A Comissão fará 
pesquisa no site hp:IIwwwotaidatransp are ncia,qovbr/ceis na fase do credenciamento, 
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devolvendo os envelopes das participantes que se enquadrem nesta si açao; 
b) Cumprindo penalidade de suspensão tëmporária imposta pela Prefeitura Municipal de Cariré; 
c) Estejam sob falência, concordata, dissolução ou liquidação, fusão, cisão ou de incorporação; 
d) Reunidos sob forma de consórcio; 
e) Mantendo qualquer tipo de vínculo profissional com servidor ou dirigente de órgão ou entidade 

contratante ou responsável pela licitação; 
f) Autor do projeto básico ou executivo, pessoa física ou jurídica; 
g) De empresas cujos sócios ou diretores pertençam, simultaneamente, a mais de uma firma licitante; 
h) Que seja sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País; 
i) De licitantes que estiverem enquãdradas, no que couberem, ao disposto no artigo 90,  seus incisos 

e parágrafos, da Lei Federal n° 8.666193 e suas posteriores atualizações; 

2.2- DASCONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 
2.2.1- Poderá participar do presente certame licitatõrio pessoa jurídica, devidamente cadastrada na 
prefeitura de Cariré ou não cadastrada, que atender a todas as condições exigidas para cadastramento 
até o terceiro dia anterior à data do recebimento das propostas, observada a necessária qualificação. 
2.2.2- A ME ou EPP que pretender se beneficiar, na licitação, da LC 123106, deverá entregar à Comissão, 
juntamente com os envelopes de habilitação e proposta, declaração, assinada pelo titular ou representante 
legal da empresa, devidamente comprovada tal titularidade/representação, 
2.2.3- Só poderá apresentar ou solicitar quaisquer documentos, manifestar-se ou representar qualquer 
empresa licitante no presente certame, representante legal habilitado, devendo apresentar os documentos 
exigidos no item 2.3 deste edital. 

2.3- CREDENCIAMENTO (FORA DOS ENVELOPES): 
2.3.1. CREDENCIAMENTO: Cada licitante deverá apresentar-se com apenas 01 (um) representante, 
devidamente munido de documentação hábil de credenciamento, o qual será o único admitido a intervir 
nas diversas fases do procedimento licitatório, respondendo assim, para todos os efeitos, pelo licitante 
representado. 
2.3.2. Cada representante, juntamente com o documento hábil de credenciamento, deverá 
apresentar ainda: 
2.3.2.1 TRATANDO-SE DE PROPRIETÁRIO OU SOCIO ADMINISTRADOR: 
2.3.2.1. Documento de identidade de fé pública com fotografia; 
2.3.2.2. Ato Constitutivo da Empresa (Contrato. Social/Estatuto Social/Registro de Firma Individual) em 
vigor, devidamente registrado na Junta Comercial, em se tratando de Sociedade Comercial; e, no caso de 
Sociedade por Ações, acompanhado dos documentos referentes às eleições de seus administradores; 
2.3.3. TRATANDO-SE DE REPRESENTANTE LEGAL: 
2.3.3.1 - Documento de identidade de fé pública com fotografia do representante legal; 
2.3.3.2 - Documento de identidade de fé pública com fotografia do proprietário ou sócio adminis ador; 
2.3.3.3. Ato Constitutivo da Empresa (Contrato Social/Estatuto Social/Registro de Firma Individual) em 
vigor, devidamente registrado na Junta Comercial, em se tratando de Sociedade Comercial; e, no caso de 
Sociedade por Ações, acompanhado dos documentos referentes às eleições de seus administradores; 
2.3.3.4. PROCURAÇÃO POR INSTRUMENTO PÚBLICO, (acompanhado com os atos constitutivos da 

1 ' 

pessoa jurídica, ata de sua eleição, contrato social, requerimento de empresário individual, etc, nos quais 
estejam expressos poderes para o outorgante exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal 
investidura). A procuração deverá indicar, outorga de poderes para, na forma da lei, representar a licitante 
e praticar os atos a que se destinam, interpor recursos administrativos, apresentar documentos de 
habilitação e proposta de preços, assinar ata e os demais fins pertinentes ao certame, em nome da 
licitante, poderes para, na forma da lei e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame; OBS: não 
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serão aceitas procurações públicas com prazo de emissão acima de 01 (um) ano civil, a contar da 
data da sua emissão. 

214. - Os documentos de credencarnento e de identificação deverão ser apresentados em separados 
dos envelopes de proposta de preço é. de habilitação, para que possam ser analisados no início dos 
trabalhos, antes da abertura desses envelopes. 
2.3.5. A incorreção ou não apresentação do instrumento de mandato, da comprovação de que se trata o 
sub ITEM 2.3212.3.3, implicará no não credenciamento do licitante. Obviamente ainda sendo aceitadas 
a sua proposta de preços e documentos de habilitação, Apenas a licitante não terá representante 
credenciado. 
2.3.6. No decorrer do procedimento licitató rio, os licitantes poderão nomear representantes, caso não os 
tenha feito, ou substituir os já nomeados, desde que apresente os documentos exigidos no item 
2.3.212.3.3. Entretanto, não será admitida a participação de 01 (um) mesmo representante para mais de 
uma empresa/entidade licitante. 
2.3.7. Não poderão participar licitantes com sócios, cooperados, diretores ou representantes comuns. 
2.3.8. Se antes do início da abertura dos envelopes de preço for constatada a comunhão de sócios, 
cooperados, diretores ou representantes entre licitantes participantes, somente uma delas poderá 
participar do certame. 
2.3.9. Se constatada a comunhão de sócios, cooperados, diretores ou representantes entre licitantes 
participantes após a abertura dos envelopes de preço, os respectivos participantes serão automaticamente 
desclassificados do certame, independentemente do preço proposto. 
2.3.10. Toda documentação do credenciamento deverá vir em cópia autenticada em cartório competente; 
2.3.11. A PRESIDENTE ao realizar a última chamada para credenciamento, chamando todos os 
interessados para fornecerem os envelõps, caso não exista manifestação, dar-se-á por encerrada a 
etapa de credenciamento, não se admitindo õredenciamento e fornecimento de envelopes depois de 
finalizada tal etapa. 

3.0- DOS ENVELOPES 
3.1- Cada licitante deverá apresentar, simultanearnente, 02 (dois) conjuntos de documentos, a saber: de 
Habilitação e Proposta de Preço, sendo aceita a remessa via postal. 
3.11- Em caso de envio dos envelopes de Habilitação e Proposta, pela via postal, Comissão de Licitação 
não se responsabilizará se os mesmos não chegarem a tempo hábil para a abertura do certame. 
3.1.2- Os conjuntos de documentos relativos à Habilitação e Proposta de Preço deverão ser entregues 
separadamente, em envelopes opacos e lacrados, rubricados no fecho e identificados com o nome do 
licitante, o número do CNPJ, o objeto da licitação e, respectivamente, os títulos dos conteúdos 
("Documentos de Habilitação" e "Proposta de Preço"), na forma a seguir: 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIRÉ 
(IDENTIFICAÇAO DA EMPRESA) 
ENVELOPE N°01 - DOCUMENTAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N° 00812019/SMI -TP 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIRÉ 	 Qi\ 
(IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA) 
ENVELOPE N°02- PROPOSTA DE PREÇOS 
TOMADA DE PREÇOS N° 008120191SM1 - TP 

3.2- É obrigatória a assinatura de quém de direito da PROPONENTE na PROPOSTA DE PREÇOS. 
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3.3- Os Documentos de Habilitação e as Propostas de Preços deverão ser apresentados por preposto da 
licitante com poderes de representação legal, através de procuração pública. A não apresentação não 
implicará em inabilitação. No entanto, o representante não poderá pronunciar-se em nome da licitante. 
3.4- Qualquer pessoa poderá entregar os Documentos de Habilitação e as Propostas de Preços de mais 
de uma licitante. Porém, nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração, poderá representar mais de 
uma licitante junto à Comissão, sob pena de exclusão sumária das licitantes representadas. 

4.0- DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - ENVELOPE "A". 
4.1- Os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados da seguinte forma: 
a) Em originais ou publicação em órgão Oficial, ou, ainda, por qualquer processo de cópia autenticada em 
Cartório, sendo aceito autenticação eletrônica, exceto para a garantia, quando houver, cujo documento 
comprobatório deverá ser exibido exclusivamente em original; 
b) Dentro do prazo de validade, para aqueles cuja validade possa se expirar. Na hipótese do documento 
não conter expressamente o prazo de validade, deverá ser acompanhado de declaração ou 
regulamentação do órgão emissor que disponha sobre a validade do mesmo. Na ausência de tal 
declaração ou regulamentação, o documento será considerado válido pelo prazo de 30 (trinta) dias, a 
partir da data de sua emissão; 
c) Rubricados e numerados seqüencialmente, na ordem deste Edital, da primeira à última página, de modo 
a refletir seu número exato; 
4.1.2- Na forma do que dispõe o art. 42 da Lei Complementar n° 123, de 14.12.2006, a comprovação da 
regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida 
para efeito de assinatura do contrato, 
4.1.3- Para efeito do disposto no item acima, as ME e EPP, por ocasião de participação neste 
procedimento licitatório, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição. 
4.1.4- Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o 
prazo de 05 (cinco) dias úteis (Lei n° 12312006 e suas alterações), contado a partir do momento em que o 
proponente for declarado o vencedor do certame, para regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 
negativa. 
4.1.5- A não-regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n° 8.666193, sendo facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do 
contrato, ou revogar a licitação. 
4.1.6- Será inabilitado o licitante que não atender às exigências deste edital referentes à fase de 
habilitação, bem como apresentar os documentos defeituosos em seu conteúdo e forma, e ainda, a ME ou 
EPP que não apresentar a regularização da documentação de Regularidade Fiscal e Trabalhista no prazo 
definido no item "4.1.4" acima. 

4.2- OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃOCONSISTIRÃO DE: 
4.21- CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL (CRC) desta Prefeitura Municipal de Cariré, dentro do 
prazo de validade, guardada a conformidade do objeto da licitação. 

4.2.2- HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
4.2.21- REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa pessoa individual, no r istro público de empresa 
mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o 
registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz. 
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4.2.2.2- ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor 
devidamente règistrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de 
sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de 
seus administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro 
da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz. 
4.223- INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas - no 
Cartório de registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo, no 
caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de registro das Pessoas 
Jurídicas do Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz. 
4.224- DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido 
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
4.225- ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO DA SEDE DA LICITANTE; 
4.2.2.6- COPIA RG E CPF dos Sócios da Pessoa Jurídica, 

4.2.3 - RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
4.2.3.1- Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
4.2.3.2- Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso, relativo 
ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 
4.2.3.3- Provas de regularidade, em plena validade, para com: 
a.1) a Fazenda Federal (Certidão de regularidade de Débitos relativos à Créditos Tributários Federais e à 
Dívida Ativa da União (CND), emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria Conjunta 
RFB/PGFN n°. 1.751, de 02 de Outubro de 2014); 
b.2) a Fazenda Estadual (Certidão Negativa de tributo estadual do domicílio da licitante); 
c.3) a Fazenda Municipal (Certidão Negativa de Débitos Municipais) do domicílio ou sede do licitante, ou 
outra equivalente, na forma da Lei, com data de expedição não superior a 30 (trinta) dias da data de 
encerramento desta licitação, se outro prazo não constar dos documentos; 
d.4) o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS; 
e.5) a Justiça do Trabalho - CNDT; 
4.2.3.4. As microemprésas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação 
exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente 
alguma restrição; 
4.2.3.5. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 
declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Comissão de Licitação, para 
a regularização da documentação e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 
certidão negativa, conforme os ditames da Lei Complementar 123/2006 alterada pela Lei Complementar 
147/2014; 
4.2.3.6. A não-regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicará decadência do direito à " 
contratação, sem prejuizo das sanções previstas no art. 81, da Lei no 8.666193, sendo facultado a / 
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou a 
revogação da licitação, conforme o caso, 

r\À 
4.2.4- QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:  
4.2.41- Atestado (s) fornecido (s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, com identificação do 
assinante e firma reconhecida, acompanhado de documento fiscal ou contratual, comprovando que a 
Licitante ou Sócio desta, prestou ou está prestando serviços compatíveis com o objeto da licitação. 
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4.2.5- QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO—FINANCEIRA: 
4,2.5.1. Certidão Negativa de falência ou concordata expedida pelo Distribuidor, ou distribuidores, se for o 
caso, da Sede da pessoa Jurídica 
4.2.5.2. Apresentar o balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 
exigíveis e apresentados na forma da lei devidamente registrádo na Junta comercial ou cartório de títulos, 
que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou 
balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de três 
meses da data de apresentação da proposta, na forma do artigo 31, inciso 1, da Lei 8.666/93 e alterações 
posteriores, acompanhado da Certidão de Regularidade Profissional - CRP do contador. 
4.2.5.2.1) O balanço patrimonial de sociedades anônimás deverá ter sido publicado no Diário Oficial. 
4.2.5.2.2) No caso das demais sociedades comerciais, o balanço deverá ter sido transcrito no livro diário, 
estando devidamente assinado por contador registrado no Conselho Regional de Contabilidade - CRC e 
pelo titular ou representante legal da empresa acompanhado da Certidão de Regularidade Profissional - 
CRP do contador. 
4.2.5.3. As demais formas societárias regidas pelo Código Comercial devem apresentar o balanço do 
último exercício social que, via de regra, coincide com o ano civil. Tal informação será verificada através 
dos atos constitutivos societários. 
42.5.3.1. As empresas constituídas á menos de um ano apresentarão o Balancete de Verificação 
referente aos dois últimos meses anteriores à data de abertura dos envelopes acompanhado da 
Certidão de Regularidade Profissional - CRP do contador. 
4.2.5.3.2 As empresas constituídas á. menos de dois meses apresentarão o Balanço de Abertura 
acompanhado da Certidão de Regularidade Profissional - CRP do contador. 
4.2.5.4. As empresas optantes pelo regime de tributação sobre o lucro real/presumido, através da 
escrituração digital SPED (ECD), conforme dispõe os. art. 3 1  da Instrução Normativa RFB n°. Instrução 
Normativa RFB n° 1594, de 01 de dezembro de 2015 da Receita Federal do Brasil. Ficando a exigência de 
apresentação do Balanço Patrimonial do último exercício social, a ser apresentado no prazo que determina 
o art. 50  da Instrução Normativa RFB, bem como, o que determina a Jurisprudência no Acórdão TCU n °  
2.669/2013 de relatoria do Ministro Valmir Campelo, 

4.2.6— Outros Documentos de Habilitação; 	. . 	 . 	. 
4.2.61— Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da 
habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme modelo 
constante dos Anexos deste edital (art.32, §2 1 , da Lei n.° 8.666193); 
4.2.6.2— Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n° 9.854, de 27/1011999, publicada 	e 
no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 70,  da Constituição Federal, não emprega menores de 
18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) 
anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo 
constante dos Anexos deste edital; 	 . 	 . 
4.2.6.3— Declaração que tem pleno conhecimento de todos os parâmetros e elementos dos serviços a/ 
serem ofertados no presente certame lícitatório e que sua proposta atende integralmente aos requisito)'\ 
constantes neste edital. 	 . 
42.6.4— Declaração que concorda integralmente com os termos deste edital e seus anexos. 
4.2.6.5— Certidão Negativa de Débitos junto a Prefeitura Municipal de Cariré. 

 

4.3- A LICITANTE deverá fornecer, a titulo de informação, número de telefone, fax, e pessoa de contato, 
preferencialmente local. A ausência desses dados não a tornará inabilitada. 	 e 
4.4- Os licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no Envélope n° 01 
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(Documentos de Habilitação), ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste edital, ou com 
irregularidades, serão considerados inabilitados, não se admitindo complementação posterior. 

50 DA PROPOSTA DE PREÇO - ENVELOPE "B" 
51- As propostas deverão ser apresentadas em papel timbrado da firma, preenchidas em via 
datilografada/digitada ou impressa por qualquer processo mecânico, eletrônico ou manual, sem emendas, 
rasuras ou entrelinhas, entregue em envelope lábrado, 

52 AS PROPOSTAS DE PREÇOS DEVERÃO, AINDA, CONTER 
5.21- A razão social, local da sede e o número de inscrição no CNPJ da licitante; 
5.2.2- Assinatura do Representante Legal e do Responsável Técnico; 
5.2.3- Indicação do prazo de validade das propostas, não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data 
da apresentação das mesmas; 
5.2.4- Preço total proposto, cotado em moeda nacional, em algarismos e por extenso, já consideradas, no 
mesmo, todas as despesas, inclusive tributos, mão-de-obra e transporte, incidentes direta ou 
indiretamente no objeto deste Edital; 
5.2.5- Apresentar Planilha de Orçamento e cronograma físico-financeiro, contendo preços unitários e totais 
de todos os itens constantes do ORÇAMENTO BASICO E CRONOGRAMA FISICO-FINANCEIRO; 
5.2.6- Apresentar planilha de Composição de Preços Unitários, nesta deverá conter todos os 
insumos e coeficientes de produtividade necessários à execução de cada serviço, quais sejam 
equipamentos, mão-de-obra, totalização de encargos sociais, insumos, transportes, BDI (conforme 
orientação do TCU), totalização de impostos e taxas, e quaisquer outros necessários à execução 
dos serviços. 
5.2.7- Na elaboração da Proposta de Preço, o licitante deverá observar as seguintes condições: Os preços 
unitários propostos para cada item constante da Planilha de Orçamento deverão incluir todos os custos 
diretos e indiretos, tais como: materiais, custo horário de utilização de equipamentos, mão-de-obra, 
encargos sociais, impostos/taxas, despesas administrativas, transportes, seguros e lucro. 
5.2.8- Correrão por conta da proponente vencedora todos os custos que porventura deixar de explicitar em 
sua proposta. 
5.2.9- Ocorrendo divergência entre os valores propostos, prevalecerão os descritos por extenso e, no caso 
de incompatibilidade entre os valores unitário e total, prevalecerá o valor unitário, 
5.2.10- Declaração de que assume inteira responsabilidade pela execução dos serviços, objeto deste 
Edital, e que serão executados conforme exigência editalícia e contratual, e que serão iniciados dentro do 
prazo de até 10 (dez) dias consecutivos, contados a partir da data de recebimento da Ordem de Serviço. 
5.2.11- Apresentar demonstrativo detalhado da composição do percentual adotado para o item 
"BONIFICAÇAO E DESPESAS INDIRETAS -. BDI", inclusive com relação às parcelas que o compõe, 
anexo a proposta de preços. 
5.2.12- Demonstrativo detalhado da composição do percentual adotado para o item "ENCARGOS 
SOCIAIS", inclusive com relação às parcelas que o compõe, anexo a proposta de preços. 

60- DO PROCESSAMENTO DA LICITAÇÃO 
6.1- A presente Licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS será processada e julgada de acordo com 
o procedimento estabelecido no art. 43 da Lei n2 8.666193 e suas alterações posteriores. 
6.2- Após a entrega dos envelopes pelos licitantes, não serão aceitos quaisquer adendos, acréscimos ou 
supressões ou esclarecimento sobre o conteúdo dos mesmos. 
6.3- Os esclarecimentos, quando necessários e desde que solicitados pela Comissão deste Município, 
constarão obrigatoriamente da respectiva ata. 	
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6.4- É facultado à Comissão ou autoridade superior, em qualquer fase da Licitação, promover diligência 
destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão de documentos ou 
informações que deveria constar originariamente da proposta. 
6.5- Será lavrada ata circunstanciada durante todo o transcorrer do processo licitatório, que será assinada 
pela Comissão de Licitação e os licitantes presentes, conforme dispõe § IQ do art. 43 da Lei de Licitações. 
6.6- O recebimento dos envelopes contendo os documentos de habilitação e a proposta de preço, será 
realizado simultaneamente em ato público, no dia, hora e local previsto neste Edital, 
6.7- Para a boa condução dos trabalhos, os licitantes deverão se fazer representar por, no máximo, 02 
(duas) pessoas. 
6.8- Os membros da Comissão e 03 (três) licitantes, escolhidos entre os presentes como representantes 
dos concorrentes, examinarão e rubricarão todas as folhas dos Documentos de Habilitação e Propostas de 
Preços apresentados; 
6.9- Recebidos os envelopes "A" DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, "B" "PROPOSTA DE PREÇOS", 
proceder-se-á com a abertura e a análise dos envelopes referentes à documentação. 
6.10- A Comissão poderá, ao seu exclusivo critério, proclamar na mesma sessão, o resultado da 
habilitação, ou convocar outra para esse fim, ficando cientificados os interessados; 
6.11- Divulgado o resultado da habilitação, a Comissão, após obedecer ao disposto no art. 109, inciso 1, 
alínea "a", da Lei de Licitações, fará a devolução aos inabilitados, dos seus envelopes "proposta de 
preços", lacrados. 
6.12- Abertura das propostas de preços das licitantes habilitadas, que serão examinadas pela Comissão e 
pelos licitantes presentes. 
6.13- Divulgação do resultado do julgamento da proposta de preços e observância ao prazo recursal 
previsto no art. 109, inciso 1, alínea 'b", da Lei n2 8.666193. 
6.14- Após a fase de habilitação, não cabe desistência de proposta, salvo motivo justo decorrente de fato 
superveniente e aceito pela Comissão de Licitação. 

70 DO CRITERIO DE JULGAMENTO 
A)AVALIAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - ENVELOPE "A" 
7.1- Compete exclusivamente à Comissão avaliar o méritodos documentos e informações prestadas, bem 
como julgar a capacidade técnica, econômica e financeira e trabalhista de cada proponente e a 
exequibilidade das propostas apresentadas. 
7.2- A habilitação será julgada com base nos Documentos de Habilitação apresentada, observada as 
exigências pertinentes à Habilitação Jurídica, Regularidade Fiscal e Trabalhista, Qualificação Técnica e à 
Qualificação Econômica e Financeira entre outros documentos exigidos. 

B)AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS - ENVELOPE "B" 
7.3- A presente licitação será julgada pelo critério do MENOR PREÇO GLOBAL, conforme inciso 1, § 1 0  do 
art. 45 da Lei das Licitações. 
7.4- Serão desclassificadas as propostas: 
7.4.1- Que não atenderem as especificações deste Edital de TOMADA DE PREÇOS; 
7.4.2- Que apresentarem preços unitários irrisórios, de valor zero, ou preços excessivos ou inexeqüíveis 
(na forma do Art. 48 da Lei de Licitações), ou superiores ao valor estimado para esta licitação, constante 
do item 1.2 deste edital; 
7.4.21- Preços excessivos, assim entendido como aqueles superiores aos preços unitários e globais 
estabelecidos no Anexo 1 - Orçamento básico deste Edital; 
7.4.3- Que apresentarem condições ilegais, omissões, erros e divergência ou conflito com as exigências 
deste Edital; 
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7.4.4- Na proposta prevalecerá, em caso de discordância entre os valores numéricos e por extenso, estes 
últimos. 
7,4.5-. Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista nesta TOMADA DE PREÇOS,  nem 
preço ou vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes; 
7.4.6- Os erros de soma e/ou multiplicação, bem como o valor total proposto, eventualmente, configurado 
nas Propostas de Preços das proponentes, serão devidamente ccrrigidos, não se constituindo, de forma 
alguma, como motivo para desclassificação, da proposta. 
7.4.7- Será declarada vencedora a proposta de MENOR PREÇO GLOBAL entre as licitantes classificadas; 
7.4.8- Quando for constatado o empate, conforme estabelece os Artigos 44 e 45 da Lei Complementar 
123, de 14 de dezembro de 2006, a comissão de licitação aplicará os critérios para desempate em favor 
da microempresa ou empresa de pequeno porte, da seguinte forma: 
7.4.81- Enteide-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superior ao melhor 
preço. 
7.4.9- Para efeito do disposto no 7.4.8.1, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 

- a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de 
preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o 
objeto licitado; 

- Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do inciso 1 
deste item, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do item 
7.4.8.1 deste Edital, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 
III - no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos no. item 7.4,8.1 deste Edital, será realizado sorteio 
para definir aquele que primeiro poderá apresentar melhor oferta; 
7.4.10- Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no item 7.4.9 deste edital, o objeto licitado 
será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 
7.4.11- O disposto no item 7.4.9 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido 
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

8.0- DA ADJUDICAÇÃO 
8.1- A adjudicação da presente licitação ao (s) licitante (s) vencedor (es) será efetivada mediante termo 
circunstanciado, obedecida à ordem classificatória, depois de ultrapassado o prazo recursal. 

90 DO CONTRATO 
9.1- Será celebrado instrumento de Contrato, conforme minuta anexa a presente TOMADA DE PREÇOS, 	1 

que deverá ser assinado pelas partes no prazo de 05 (cinco) dias consecutivos, a partir da data de \,T' 
convocação encaminhada à licitante vencedora.  
9.2- A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o "Termo de Contrato" no prazo estabelecido no 
subitem anterior, caracterizará o descumprimento total da obrigação, ficando sujeita às penalidades 
previstas no item 18.1,sub-alínea"151"do'Edita1; 

 
9.3- Considera-se como parte integrante do Contrato, os termos da Proposta Vencedora e seu Anexo, bem j4 1 
como os demais elementos concernentes à licitação, que serviram de base ao processo licitatório. 	\J 
9.4- O prazo de convocação a que se refere.o subitem 91, poderá ter uma única prorrogação com o 
mesmo prazo, quando solicitado pela licitante, e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela tÇ' 
Administração. 
9.5- E facultado à Administração, quando o convocado não assinar o "Termo de Contrato" no prazo e 	1 
condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, obedecendo a ordem de classificação 
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estabelecida pela Comissão, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmacofdiçõeV'ropostas pelo primeiro 
colocado, ou revogar a licitação consoante prevê a Lei no 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

10.0- DOS PRAZOS 
10.1- Os serviços objeto desta licitação deverão ser executados e concluídos até 180(cento e oitenta) 
dias contados a partir do recebimento da ordem de serviço, podendo ser prorrogado nos termos da Lei 
8.666193 e suas alterações. 
10.2- Os pedidos de prorrogação deverão se fazer acompanhar de um relatório circunstanciado e do novo 
cronograma físico-financeiro adaptado às novas condições propostas. Esses pedidos serão analisados e 
julgados pela fiscalização da SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO da 
Prefeitura Municipal de Cariré. 
10.3- Os pedidos de prorrogação de prazos serão dirigidos a SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E 
DESENVOLVIMENTO, até 10 (dez) dias antes da data do término do prazo contratual. 
10.4- Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados no prazo 
de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E 
DESENVOLVIMENTO da Prefeitura Municipal de Cariré, não serão considerados como inadimplemento 
contratual. 

11.0- DAS OBRiGAÇÕES DA CONTRATANTE 
11.1- A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno 
cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei nQ 8.666/93 e 
suas alterações posteriores; 
11.2- Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual; 
11.3- Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto 
contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 
11.4- Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais /Faturas devidamente atestadas 
pelo Setor Competente. 

120 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
12.1- Executar o objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos estabelecidos nesta 
TOMADA DE PREÇOS, no termo de Referência, no Termo Contratual e na proposta vencedora do 
certame; 
12.2- Manter durante toda a execução do objeto contratual, eri compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de Licitações; 
12.3- Utilizar profissionais devidamente habilitados para a prestação dos serviços; 
12.4- Substituir os profissionais nos casosçle impedimentos fortuitos, de maneira que não se prejudiquem 
o bom andamento e a boa prestação dos serviços; 
12.5- Facilitar a ação da fiscalização na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os 
esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE; 
12.6- Responder perante a Prefeitura Municipal de Cariré, mesmo no caso de ausência ou omissão da 
fiscalização, indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus interesses, que 
possam interferir na execução do contrato, quer sejam eles praticados por empregados, prepostos ou 
mandatários seus. A responsabilidade se estenderá a danos causados a terceiros, devendo a 
CONTRATADA adotar medidas preventivas contra esses danos, com fiel observância das normas 
emanadas das autoridades competentes e das disposições legais vigentes; 
12.7- Responder, perante as leis •vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a 
CONTRATADA não deverá, mesmo após o término do contrato, sem consentimento prévio, por escrito, da 
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CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documêntos ou informações especificadas no parágrafo anterior, 
a não ser para fins de execução do contrato; 
12.8- Providenciar a imediata correção das deficiências ei ou irregularidades apontadas pela 
CONTRATANTE; 
12.9- Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo, também, de sua responsabilidade o 
pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços 
contratados inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, 
seguros de acidentes de trabalho, etc, ficando excluída qualquer solidariedade da Prefeitura Municipal de 
Cariré por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da 
CONTRATADA, com referência às suas obrigações, não se transfere a Prefeitura Municipal de Cariré; 
12.10- Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, 
seguros, encargos sociais, trabalhistas è previdenciários relacionados com o objeto do CONTRATO; 
12.11- Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados à União, 
Estado, Município ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços; 
12.12- Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das Leis do 
Trabalho e legislação pertinente; 
12.13- Responsabilizar-se pela adoção das medidas necessárias à proteção ambiental e às precauções 
para evitar a ocorrência de danos ao Urbanismo e a terceiros, observando o disposto na legislação federal, 
estadual e municipal em vigor, inclusive a Lei n.° 9.605, publicada no DOU. de 13/02198; 
12.14- Responsabilizar-se perante os órgãos e representantes do Poder Público e terceiros por eventuais 
danos ao meio ambiente causados por ação ou omissão sua, de seus empregados, prepostos ou 
contratados; 
12.15- A CONTRATADA estará obrigada ainda a satisfazer aos requisitos e atender a todas as exigências 
e condições a seguir estabelecidas: 
a) Prestar os serviços de acordo com o edital e seus anexos, projetos e as Normas da ABNT. 
b) Atender às normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e demais normas 
internacionais pertinentes ao objeto contratado; 
c) Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos serviços e bens, bem 
como de cada material, matéria-prima ou componente individualmente considerado, mesmo que não 
sejam de sua fabricação, garantindo seu perfeito desempenho; 
d) Registrar o Contrato decorrente desta licitação no CREA, na forma da Lei, e apresentar o comprovante 
de "Anotação de Responsabilidade Técnica - ART" correspondente, antes da apresentação da primeira 
fatura, perante a Prefeitura Municipal de Cariré, sob pena de retardar o processo de pagamento; 
12.16- Arcar com despesas relacionadas ao combustível, Óleo Lubrificante, despesas de manutenção das 
maquinas e Operador. 

130 DA DURAÇÃO DO CONTRAIO 
131- O contrato terá um prazo de vigência a partir da data de sua assinatura pelo período de 180(cento e 
oitenta) dias, podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei n2 8.666, de 21 de junho de 
1993 e alterações posteriores. 

14.0- DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
14.1- A fatura relativa aos serviços mensalmente prestados deverá ser apresentada à SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO, até o 10 0  (décimo) dia útil do mês subseqüente à realização 
dos serviços, para fins de conferência e atestação da execução dos serviços. 
14.2- A fatura constará dos serviços efetivamente prestados no período de cada mês civil, de acordo cord 
o quantitativo efetivamente realizado no mês cujo valor será apurado através de medição; 
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143- Caso a medição seja aprovada pela SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E 
DESENVOLVIMENTO, o pagamento será efetuado até o 30 0  (trigésimo) dia após o protocolo da fatura 
pelo(a) CONTRATADO(A), junto ao setor competente da Prefeitura Municipal de Cariré. 

15.0- DA FONTE DE RECURSOS 
15.1- As despesas decorrentes da contratação correrão por conta da Prefeitura Municipal de Cariré, 
através da Secretaria de lnfraestrutura e Desenvolvimento, na dotação orçamentária n° 
06.01.2678226021.022, elemento de despesa n° 33.90.39.00. 

16.0- DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO 
16.1- Os preços são firmes e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, a contar da data da 
apresentação da proposta. Caso o prazo exceda a 12 (doze) meses, os preços contratuais poderão ser 
reajustados, tomando-se por base a data da apresentação da proposta, com base no INCC - índice 
Nacional da Construção Civil ou outro equivalente que venha a substituí-lo, caso este seja extinto. 
16.2- Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de conseqüências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou 
fato do príncipe, configurando área econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante 
procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação, e antes de recebida a ordem de compra, 
ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a 
retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do 
equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, II, "d" da Lei Federal n.° 8.666193, 
alterada e consolidada. 

17.0- DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS.  
17.1- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no § 1, art. 65, da Lei nq 8.666/93 e suas alterações 
posteriores. 

18.* DAS .SANÇÕES ADMINISTRATIVAS .:.::. 	. 	 : 1 	 . .•.:: 

18.1- Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia defesa, a 
Administração poderá aplicar à CONTRATADA, as seguintes sanções: 
a)Advertência. 
b)Multas de: 
15.1) 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa da licitante VENCEDORA em 
assinar o contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da notificação feita pela 
CONTRATANTE; 
15.2) 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato, por dia de atraso 
na entrega do objeto contratual, até o limite de 30 (trinta) dias; 
15.3) 2% (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato e rescisão do 
pacto, a critério SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO do Município de Cariré, 
em caso de atraso superior a 30 (trinta) dias na entrega dos produtos. 
b.4) O valor da multa referida nesta cláusu.las,será descontado ex-offício" da CONTRATADA, mediante 
subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu favor que mantenha junto à SECRETARIA 
DE INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO do Município de Cariré, independente de notificação oi 

r 	

interpelação judicial ou extrajudicial -, 	 . 

Uw  
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c) Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
pendurarem os motivos determinantes da punição ou até que a CONTRATANTE promova sua 
reabilitação. 

19.0- DAS RESCISÕES CONTRATUAIS 
19.1- A rescisão contratual poderá ser: 
19.2- Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos 1 a 
XII E XVII do art. 78 da Lei Federal n° 8.666193; 
19.3- Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da Administração; 
19.4- Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666193, sem que haja culpa 
do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando os houver 
sofrido; 
195- A rescisão contratual de que trata o inciso 1 do art. 78 acarreta as conseqüências previstas no art. 
80, incisos 1 a IV, ambos da Lei n°8.666/93. 

200 DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
20.1- Os recursos cabíveis serão processados de acordo com o que estabelece o art. 109 da Lei no 
8666/93 e suas alterações. 
20.2- Os recursos deverão ser interpostos mediante petição devidamente arrazoada e subscrita pelo 
representante legal da recorrente, dirigida à Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Cariré. 
20.3- Os recursos serão protocolados na SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO 
de Cariré, e encaminhados à Comissão de Licitação. 

21.0- SUB-CONTRATAÇÃO 
21.1- A CONTRATADA poderá subcontratar parcela do objeto compreendendo ao limite de até 30% (trinta 
por cento) do objeto a ser contratado. Mediante autorização expressa formal do CONTRATANTE. 

22.0- DO RECEBIMENTO DO SERVIÇO 
22.1. O recebimento do serviço dar-se-á, provisoriamente, depois de concluída o serviço e mediante 
comunicação escrita da Contratada, pela sua equipe de fiscalização, mediante termo circunstanciado, 
assinado pelas partes, em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita da Contratada e, definitivamente, 
pela Fiscalização do setor de Engenharia do município junto a Secretaria de lnfraestrutura e 
desenvolvimento, mediante lavratura de •  Termo de Verificação e Aceitação Definitiva, assinado pelas 
partes, em até 30 (dias) dias, contados da data do recebimento provisório. 
Parágrafo único - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e 
segurança do serviço, dentro dos limites estabelecidos pela lei civil. 

210- DA RESPONSABILIDADE CIVIL 
2311- A Contratada é responsável pelos danos causados diretamente ao MUNICIPIO DE CARIRÉ ou a 
terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo Contratante. 
Parágrafo único - A Contratada, executado o objeto contratual, responderá pela solidez e segurança do 
serviço, objeto do presente contrato, nos termos da lei civil, sem restrições.  

. 	. 	. 	. 	 .. 

	

24.0. DO ACOMPANHAMENTO E.HSCALIZÂÇAO DA EXECUÇAO DO.CONTRATQ: 	1 	.... 
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24.1- O acompanhamento e fiscalização da execução do Contrato ficará a cargo da do servidor, ao qual 
compete. 
24.2- As vistorias efetuadas pelo Contratante deverão ser acompanhadas pelo engenheiro responsável 
pelo serviço, sendo registradas em documento diário próprio, pelo fiscal da contratante e pelo engenheiro 
responsável pelo serviço. 
24.3- No caso de alguns dos serviços não estarem em conformidade com o contrato, a Fiscalização do 
setor de Engenharia do município junto a Secretaria de lnfraestrutura e Desenvolvimento impugnará as 
respectivas etapas, discriminando por meio de termo as falhas ou irregularidades encontradas, ficando a 
Contratada, com o termo, cientificada das irregularidades apontadas e de que estará, conforme o caso, 
passível das sanções cabíveis. A Contratada caberá sanar as falhas apontadas, submetendo 
posteriormente as etapas impugnadas à nova verificação da Fiscalização do setor de Engenharia do 
município junto a Secretaria de lnfraestrutura e desenvolvimento. 
24.4- Todas as comunicações/ordens de serviço entre a Fiscalização e a Contratada serão transmitidas 
por escrito, visadas pelas partes, fotocopiadas para arquivamento. 
24.5- A Contratada deverá facilitar à Fiscalização a vistoria dos e serviços pactuados 
24.6- A Fiscalização é assegurado o direito de ordenar a suspensão dos serviços, sem prejuízo das 
penalidades a que ficar sujeita a Contratada e.. sem que esta tenha direito à indenização, no caso de não 
ser atendida, dentro de 48 (quarenta ë oito) horas, a contar da entrega da ordem de serviço 
correspondente, qualquer reclamação sofre defeito em serviço executado ou em material/equipamento 
adquirido. 
24.7- Qualquer alteração do projeto deverá ser devidamente justificada e aprovada pela autoridade 
superior. 
24.8- A Contratada deverá destacar um profissional, com experiência comprovada compatível com os 
serviços ora contratada e de seu quadro de profissionais. Deverá, ainda, indicar o seu nome. Este 
profissional ficará à disposição dos serviços, por ela responsabilizar-se-á e terá atribuição de 
acompanhamento técnico de todos os serviços. 
24.9- A Contratada deverá submeter à Contratante a relação dos profissionais credenciados a prestar os 
serviços. Deverá, ainda, discriminar a função que exercem, obrigando-se, ainda, a atender, no prazo de 48 
(quarenta e oito) horas, eventual solicitação para afastar dos serviços qualquer empregado cuja 
permanência seja julgada, pelo Contratante prejudicial ao fiel cumprimento deste contrato. 
24.10- E admitida a substituição de profissionais por outros profissionais com formação equivalente desde 
que aprovada pelo Contratante. 
24.11- A fiscalização será exercida no interesse do Contratante e não exclui nem reduz a responsabilidade 
da Contratada, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, e, na sua ocorrência, não implica 
corresponsabilidade do Contratante. 

250- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
25.1- A apresentação da proposta implica na aceitação plena das condições estabelecidas nesta TOMADA 
DE PREÇOS. 
25.2 - Esta licitação poderá ser, em caso de feriado, transferida para o primeiro dia útil subseqüente, na 
mesma hora e local. 
25.3 - Para dirimir quaisquer dúvidas, o proponente poderá dirigir-se à Comissão de Licitação, na sede da 
Prefeitura Municipal de Cariré, durante.o período das 8:00 às 12:00 horas, de segunda a sexta-feira. 
25.4- Conforme a legislação em vigor, esta licitação, na modalidade TOMADA DE PREÇOS poderá ser: / 
a) anulada, a qualquer tempo, por ilegalidade constatada ou provocada em qualquer fase do processo; 
b) revogada, por conveniência da Administração, decorrente de motivo superveniente, pertinente e 
suficiente para justificar o ato; 
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25.5- Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Permanente de Licitação nos termos da 
legislação pertinente. 

260 DO FORO 
26.1- Fica eleito o foro da Comarca de Cariré, Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer controvérsia 
oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via administrativa, renunciando-se, desde já, 
a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Cariré/Ce, 18 de Março de 2019. 

/ Antonia Fe' egilene AÇjihr àe Carvalho 
Presidente da CPL 

aynara Matias MagalIãs 
	

Francisco Carlos Epaminondas Silva 
Membro da CPL 
	

Membro da CPI- 
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(PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE) 

ANEXO 1— MODELO DE APRESENTAÇÃO DE CARTA-PROPOSTA 

Local e data 

À 
Prefeitura Municipal de Cariré 
Comissão Permanente de Licitação. 

REF.: TOMADA DE PREÇOS N° 0081201915M1 - TP 

OBJETO: 

Prezados(as) Senhores(as), 

Apresentamos a V. Sas,, nossa proposta para o objeto do Edital de TOMADA DE PREÇOS N° 
00812019/SMI - TP, pelo PREÇO GLOBAL de R$________________ ( 
conforme tabela resumo abaixo, com prazo de execução de até 180 (cento e oitenta) dias. 

Resumo dos Serviços  
Item SERVIÇOS Vr, Total 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ALUGUEL DE MAQUINAS TIPO 

U  
MOTONIVELADORA, RETRO ESCAVADEIRA E ESCAVADEIRA HIDRAULICA 
DESTINADAS A ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURAEDESENVOLVIMENTO DO MUNICFPIO DE CARIRÉ/CE.   

Preço Globa l :  

Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos a assinar o contrato no 
prazo determinado no documento de convocação, indicando para esse fim o(a) Sr(a). 

portador(a) 	da 	carteira 	de 	Identidade 	n o . 
e 0FF n° 	como representante legal desta 

empresa. 

Informamos que o prazo de validade da nossa proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data 
da abertura da licitação. 

Finalizando, declaramos que assumimos inteira responsabilidade pela execução dos serviços objeto deste 
Edital e que serão executados conforme exigência editalícia e contratual, e que serão iniciados dentro do 
prazo de até 10 (dez) dias consecutivos, contados a partir da data de recebimento da Ordem de Serviço. 

A ten ciosamente, 

Carimbo da Empresa e assinatura do(a) representante. 

~k 
6284-000 1 Telefone: (88) 36461414 

co,fl 	wwcarirece.gov.hr  
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OBJETO: 

01. PLANILHA ORÇAMENTÁRIA: 

 
ITEM 	

VALOR 
ESPECIFICAÇÃO 	

QTDE UND UNITÁRIO TOTAL 

VALOR GLOBAL  

de 2019. 

Carimbo da Empresa e assinatura do(a) representante. 

Ptça Eio Açp.a, 141  Centro 	Cor;: 62i84OOO ]Telefone: (88) 3646i414 
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CONTRATO N° 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE Si FAZEM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIRÉ, ATRAVÉS DA 
SECRETARIA DE 	 , COM A EMPRESA 

PARA O FIM QUE A SEGUIR SE 
DECLARA: 

O Município de CARIRÉ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Praça Elísio Aguiar, s/n° , 
Centro, Cariré, Estado do Ceará, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 07,59860010001-42, através da 
SECRETARIA DE 	, representada por seu Ordenador de Despesas o Sr. 

infra-firmado, doravante denominado de CONTRATANTE e, do outro lado, a 
empresa, 	com endereço à 	em ________, Estado do 

inscrito no CNPJ sob o n° 	 , representada por 
portador(a) do CPF n° 	 , ao fim assinado(a), doravante denominada de CONTRATADA, 
de acordo com o Edital de TOMADA DE PREÇOS n° 	/2019, Processo n° _12019, em 
conformidade com o que preceitua a Lei Federal n° 8.666193 e suas alterações posteriores, sujeitando-se 
os contratantes às suas normas e às cláusulas e condições a seguir ajustadas: 

CLAÚSULA PRIMEIRA .1OAFUNb.ÁMENTA.ÇQLEGAL 	
:. 

1.1- Fundamenta-se este contrato na TOMADA DE PREÇOS n1  008I2Ú19ISu - TP. na Le ri 8.666I93 e 
suas alterações posteriores e na proposta de pre 	'i -i CONTRATADA. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1- O presente contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ALUGUEL DE 
MAQUINAS TIPO MOTONIVELADORA, RETRO ESCAVADEIRA E ESCAVADEIRA HIDRAULICA 
DESTINADAS A ATENDER AS NECESSIDADES: .DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E 
DESENVOLVIMENTO DO MUNICIPIO DE CARIRE/CE, parte integrante deste pror'esso, conforme 
especificações na proposta de preços da CONTRATADA, parte integrante deste processo 

CLAUSULA TERCEIRA DO VALOR E DA DURAÇÃO DO CONTRATO 
3.1- A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pela execução do objeto deste contrato o valor global de 

3.2- O contrato terá um prazo de vigência a partir da data da assinatura, pelo período de até 180(cento e 
oitenta) dias podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei n2 8.666, de 21 de junho de 
1993 e alterações posteriores. 

CLAUSULA QUARTA DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
4.1- A fatura relativa aos serviços mensalmente prestados deverá ser apresentada a SECRETARIA DE 

até o 10° (décimo) dia útil do mês subseqüente à realização dos serviços, para fins de 
conferência e atestação da execução dos serviços. 
4.2. A fatura constará dos serviços efetivamente prestados no período de cada mês civil, de acordo com o 	1 
quantitativo efetivamente realizado no mês, cujo valor será apurado através de medição;  
4.3- Caso a medição seja aprovada pela SECRETARIA DE 	 , o pagamento será efetuado até 
o 300  (trigésimo) dia após o protocolo da fatura pelo(a) CONTRATADO(A), junto ao setor competente da/' 
Prefeitura Municipal de CARIRE.  

bR1j:u;sTAMa1t.ç0 	 \ 	J:....:.... 
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5.1- Os preços são firmes e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, a contar da data da 
apresentação da proposta. Caso o prazo exceda a 12 (doze) meses, os preços contratuais poderão ser 
reajustados, tomando-se por base a data da apresentação da proposta, com base no INCC - índice 
Nacional da Construção Civil ou outro equivalente que venha a substituí-lo, caso este seja extinto. 
5.2- Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de conseqüências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou 
fato do príncipe, configurando área eôonômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante 
procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação, e antes de recebida a ordem de compra, 
ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a 
retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do 
equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, II, "d" da Lei Federal n.° 8.666/93, 
alterada e consolidada. 

CLAUSULA SEXTA DA FONTE DE RECURSOS 
6.1- As despesas decorrentes da contratação corieio por conta do convento celebrado entre com 
recursos provenientes da Prefeitura Municipal de Cariré através da Secretaria de lnfraestrutura e 
Desenvolvimento, na dotação orçamentária n° 06.01.2678226021.022, elemento de despesa n° 
3.3.90,39.00. 

CLAUSULA SETIMA DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
7.1- A CONTRATADA fica obrigada, a aceitar, nas mesmas condições coidrdtuals, acréscimos uU 

supressões no quantitativo do objeto contratado, até Q limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no § 1, art. 65, da Lei n2 8,666193 e suas alterações 
posteriores. 

:CLÁUSULAPITAVA DOS PRAZOS, 
8.1- Os serviços objeto desta licitação dverao. ser executados e concluídos no pnzo de ate 180(cento e 
oitenta) dias contados a partir do recebimento da ordem de serviço, podendo ser prorrogado nos termos 
da Lei 8.666193 e suas alterações. 
8.2- Os pedidos de prorrogação deverão se fazer acompanhar de um relatório circunstanciado e do novo 
cronograma físico-financeiro adaptado às novas condições propostas. Esses pedidos serão analisados e 
julgados pela fiscalização da SECRETARIA DE  da Prefeitura Municipal de Cariré. 
8.3- Os pedidos de prorrogação de prazos serão dirigidos a SECRETARIA DE 	até 10 
(dez) dias antes da data do término do prazo contratual. 
8.4- Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados no prazo de 
48 (quarenta e oito) horas e aceitos SECRETARIA DE da Prefeitura Municipal de 
Cariré, não serão considerados como inadimplemento contratual. 

CLÁUSULA NONA - DO RECEBIMENTO DO SERVIÇO 
91- O recebimento do serviço dar-se-á, provisoriamente, depois de concluída o serviço e mediante 	1 
comunicação escrita da Contratada, pela sua equipe de fiscalização, mediante termo circunstanciado, 	1 
assinado pelas partes, em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita da Contratada e, definitivamente, 
pela Fiscalização do Setor de Engenharia do município junto a Secretaria de lnfraestrutura e 	1 
desenvolvimento, mediante lavratura de Termo de Verificação e Aceitação Definitiva, assinado pelas 	1 
partes, em até 30 (dias) dias, contados da data do recebimento provisório. 
Parágrafo único - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e \, 
segurança do serviço, dentro dos limites estabelecidos pela lei civil.  
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10.1- A Contratada é responsável pelos danos causados diretamente a MUNI 	lO DE CARIRÉ ou a 
terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo Contratante. 
Parágrafo único - A Contratada, executado o objeto contratual, responderá pela solidez e segurança do 
serviço, objeto do presente contrato, nos termos da lei civil, sem restrições. 

cLA.uL'A:'.EclMÀ".'p'RMEÍRA'»- «DO'ÃC.OMPÁ'N'HÂMËNTO E 'FSC;ÂLIZAÇAO DA EXECUÇAO D :  
CONTRATO 	 . 	 .. 	 .:: 	 . 	 .......... ... 

11.1- O acompanhamento e fiscalização da execução do Contrato ficará a cargo da do servidor Raimundo 
Clemilson Penha Azevedo, matrícula n° 21006, ao qual compete: 
11.2- As vistorias efetuadas, pelo Contratante deverão ser acompanhadas pelo engenheiro responsável 
pelo serviço, sendo registradas em documento diário próprio, pelo fiscal da contratante e pelo engenheiro 
responsável pelo serviço. 
11.3- No caso de alguns dos serviços não estarem em conformidade com o contrato, a Fiscalização do 
Setor de Engenharia do Município junto a Secretaria de lnfraestrutura e desenvolvimento impugnará as 
respectivas etapas, discriminando por meio de termo as falhas ou irregularidades encontradas, ficando a 
Contratada, com o termo, cientificada das irregularidades apontadas e de que estará, conforme o caso, 
passível das sanções cabíveis, A Contratada caberá sanar as falhas apontadas, submetendo 
posteriormente as etapas impugnadas à nova verificação da Fiscalização do Setor de Engenharia do 
Município junto a Secretaria de Infraestrutura é desenvolvimento. 
11,4- Todas as comunicações/ordens de serviço entre a Fiscalização e a Contratada serão transmitidas 
por escrito, visadas pelas partes, fotocopiadas para arquivamento. 
11.5- A Contratada deverá facilitar à Fiscalização a vistoria dos serviços pactuados, bem como a 
verificação de materiais/equipamentos destinados ao serviço, em oficinas, depósitos, armazéns ou 
dependências onde se encontrem, mesmo que de propriedade de terceiros. 
11.6- A Fiscalização é assegurado o direito de ordenar a suspensão dos serviços, sem prejuízo das 
penalidades a que ficar sujeita a Contratada e sem que esta tenha direito à indenização, no caso de não 
ser atendida, dentro de 48 (quarenta e oito) horas, a contar da entrega da ordem de serviço 
correspondente, qualquer reclamação sofre defeito em serviço executado ou em material/equipamento 
adquirido. 
11.7- Qualquer alteração do projeto deverá ser devidamente justificada e aprovada pela autoridade 
superior. 	 . 
11.8- A Contratada deverá destacar um profissional, com experiência comprovada compatível com o 
serviço ora contratada e de seu quadro', de. profissionais. Deverá, ainda, indicar o seu nome. Este 
profissional ficará à disposição do serviço, por ela responsabilizar-se-á e terá atribuição de 
acompanhamento técnico de todos os serviços.. 
111.9- A Contratada deverá submeter à Contratante a relação dos profissionais credenciados a prestar os 
serviços, inclusive um profissional de seu quadro de profissionais com vasta experiência compatíveis com 
o objeto contratado. Deverá, ainda, discriminar a função que exercem, obrigando-se, ainda, a atender, no 
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, eventual solicitação para afastar do serviço qualquer empregado cuja 
permanência seja julgada, pelo Contratante, prejudicial ao fiel cumprimento deste contrato. 
11.10- E admitida a substituição de profissionais por outros profissionais com formação equivalente desde 
que aprovada pelo Contratante. 
11.11- A fiscalização será exercida no interesse do Contratante e não exclui nem reduz a responsabilidade 
da Contratada, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, e, na sua ocorrência, não implica 
corresponsabilidade do Contratante, , 
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12.1- A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada  todas as condições necessárias ao pleno 
cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei n2 8.666193 e 
suas alterações posteriores; 
12.2- Promover por meio de seu representante, o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, sob os 
aspectos quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando à 
Contratada as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte 
daquela; 
12.3- Comunicar à Contratada toda e.qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto 
contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 
124- Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais /Faturas devidamente atestadas 
pelo Setor Competente, 

CLÁUSUik DECIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
13.1- Executar o objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos estabelecidos nesta 
TOMADA DE PREÇOS, no Termo de Referência,no Termo Contratual e na proposta vencedora do 
certame; 	 . 	 .. 	 . 	 . 
13.2- Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de Licitações; 
13.3- Utilizar profissionais devidamente habilitados; . 
13.4 - Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se prejudiquem 
o bom andamento e a boa prestação dos serviços; 
13.5- Facilitar a ação da fiscalização na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os 
esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE; 
13.6- Responder perante a Prefeitura Municipal de Cariré, mesmo no caso de ausência ou omissão da 
fiscalização, indenizando-a devidamentè por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus interesses, que 
possam interferir na execução do contrato, quer sejam eles praticados por empregados, prepostos ou 
mandatários seus. A responsabilidade se estenderá a danos causados a terceiros, devendo a 
CONTRATADA adotar medidas preventivas contra esses danos, com fiel observância das normas 
emanadas das autoridades competentes e das disposições legais vigentes; 
13.7- Responder, perante as leis vigentes,' pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a 
CONTRATADA não deverá, mesmo após o término do, contrato, sem consentimento prévio, por escrito, da 
CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou informações especificadas no parágrafo anterior, 
a não ser para fins de execução do contrato; 
13.8- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades apontadas pela 
CONTRATANTE; 
13.9- Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo, também, de sua responsabilidade o 
pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços 
contratados inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, 
seguros de acidentes de trabalho, etc, ficando excluída qualquer solidariedade da Prefeitura Municipal de 
Cariré por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma vez 'que a inadimplência da 
CONTRATADA, com referência às suas obrigações, não se transfere a Prefeitura Municipal de Cariré; 
13.10- Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, 
seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do CONTRATO; 
13.11- Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados à União, 
Estado, Município ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços; 	' 
13.12- Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das Leis do 

	

* 	Trabalho e legislação pertinente; 
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13.13- Responsabilizar-se pela adoção das medidas necessárias à proteção ambiental e às precauções 
para evitar a ocorrência de danos ao Urbanismo e a terceiros, observando o disposto na legislação federal, 
estadual e municipal em vigor, inclusive a Lei n°9.605, publicada no D.O.U. de 13102198; 
13.14- Responsabilizar-se perante os órgãos e representantes do Poder Público e terceiros por eventuais 
danos ao Urbanismo causados por ação ou omissão sua, de seus empregados, prepostos ou contratados; 
13.15- A CONTRATADA estará obrigada ainda a satisfazer aos requisitos e atender a todas as exigências 
e condições a seguir estabelecidas: 
a)Prestar os serviços de acordo com o edital e seus anexos, projetos e as Normas da ABNT. 
b) Atender às normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e demais normas 
internacionais pertinentes ao objeto contratado; 
c) Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos serviços e bens, bem 
como de cada material, matéria-prima ou componente individualmente considerado, mesmo que não 
sejam de sua fabricação, garantindo seu perfeito desempenho; 
13.16- Arcar com despesas relacionadas ao combustível, óleo Lubrificante, despesas de manutenção das 
maquinas e Operador. 

AS A 
14.1- Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia defesa, a 
Administração poderá aplicar à CONTRATADA, as seguintes sanções: 
a)Advertência. 
b)Multas de: 
15.1) 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa da licitante VENCEDORA em 
assinar o contrato dentro do prazo de 05 (cinco) diaá úteis, contados da data da notificação feita pela 
CONTRATANTE 
b.2) 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato, por dia de atraso 
na entrega do objeto contratual, até o limite de 30 (trinta) dias; 
15.3) 2% (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato e rescisão do 
pacto, a critério SECRETARIA DE do município de Cariré, em caso de atraso superior a 30 
(trinta) dias na entrega dos produtos. 
15.4) O valor da multa referida nesta cláusulas será descontado ex-offício" da CONTRATADA, mediante 
subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu favor que mantenha junto à SECRETARIA 
DE  do município de Cariré, independente de notificação ou interpelação judicial ou 
extrajudicial; 
c) Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
pendurarem os motivos determinantes da punição ou até que a CONTRATANTE promova sua 
reabilitação. 

CLAUSULA DECIMA-QUINTA DAS RESCISÕES CONTRATUAIS 
16.1- A rescisão contratual poderá ser: 
16.2- Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos 1 a 
XII E XVII do art. 78 da Lei Federal n° 8,666/93; 
16.3- Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da Administração; 
16.4- Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666193, sem que haja culpa 
do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando os houver 
sofrido;  

Praça E.0io Aguia, 1 1 Centro 
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16.5- A rescisão contratual de que trata o inciso 1 do art. 78 acarreta as conseqüências previstas no art. 
80, incisos 1 a IV, ambos da Lei n° 8.666193. 

17.1- Os recursos cabíveis serão processados de acordo com o que estabelece o ari 109 da Lei n° 
8666/93 e suas alterações. 
17.2- Os recursos deverão ser interpostos mediante petição devidamente arrazoada e subscrita pelo 
representante legal da recorrente, dirigida à Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Cariré. 
17.3- Os recursos serão protocolados na SECRETARIA DE 	do município de Cariré, e 
encaminhados à Comissão de Licitação. 

CLAUSULA DÉCIMA-SETIMA - Do:FoRo 
18.1- Fica eleito o foro da Comarca de Cariré, Estado do Ceará, para dirimir toda e quaquei controvérsia 
oriunda do presente, que não possa ser resolvida pela via administrativa, renunciando-se, desde já, a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
E, por estarem acertados as partes, firmam o presente instrumento contratual em 03 (três) vias para que 
possa produzir os efeitos legais. 

	

Cariré/Ce, 	de 
	

de 2019, 

	

Ordenador de Despesas da Secretaria de 
	

Representante Empresa 
CONTRATANTE 
	

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 
01. 	 02. 
Nome: 
	

Nome: 
CPF/MF: 
	

CPF/MF 

Praça fí:c Açna, 1411 Centro 	Y)184.000 Telefone: (88) 36461414 
...... ... 	... ....................... .1 www.carire,ce,gov,br ..  



S E M P 	J iJ N T 

MODELO 1 

DECLARAMOS, para todos os fins e sob as penas da lei, que não executamos trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre com menores de dezoito anos e de qualquer trabalho com menores de dezesseis anos, salvo 	1 
na condição de aprendiz, a partir de quatorzé anos, em cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 	

i 
72 da Constituição Federal e de conformidade com a exigência prevista no inciso V, do art. 27 da Lei 
Federal n° 8666/93 e suas alterações posteriores. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

de 
	

de 2019 

Carimbo e assinatura do representante legal da empresa. 

MODELO II 

(NOMINA E QUALIFICA O FORNECEDOR), DECLARA, para os devidos fins de direito, especialmente 
para fins de prova em processo licitatório, junto ao Município de Cariré, Estado do Ceará, que tem pleno 
conhecimento de todos os parâmetros e elementos dos serviços a serem ofertados no presente certame 
licitatório e que sua proposta atende integralmente aos requisitos constantes neste edital. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

_de 2019 

Carimbo e assinatura do representante legal da empresa. 

Dk 
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(NOMINA E QUALIFICA O FORNECEDOR), DECLARA, para os devidos fins de direito, especialmente 
para fins de prova em processo licitatório, junto ao Município de Cariré, Estado do Ceará, que concorda 
integralmente com os termos deste edital e seus anexos. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

- 	, 	de 
	

de 2019 

Carimbo e assinatura do representante legal da empresa. 

MODELO IV 

(NOMINA E QUALIFICA O FORNECEDOR), DECLARA, para os devidos fins de direito, especialmente 
para fins de prova em processo licitatório, junto ao 

1 Município de Cariré, Estado do Ceará, sob as 
penalidades cabíveis, que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitação para 
participar no presente certame licitatório, bemassim que ficamos ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores, nos termos do art.32, §2 1 , da Lei n.° 8.666/93. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

de 	 de 2019 

Carimbo e assinatura do representante legal da empresa. 

r 	PraçaE 	 62"84.-000 Telefone: (88) 3646.1414 
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1. ORÇAMENTO BÁSICO 
(Planilha orçamentária, Memorial de Cálculo, Composição de BDI, Encargos Sociais) 

2. CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 
(Cronograma de execução do serviço e do desembolso financeiro). 

3. TERMO DE REFERENCIA E ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 
(Cronograma de execução do serviço e do desembolso financeiro). 

Praça HÍSiO Aguiar, '1411 Ceutrc CI:n 62184-000 Li"eefone: (88) 36461414 
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ESTADO DO CEARÁ 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIRÉ 

OBRA: 	ALUGUEL DE MÁQUINAS PARA ATENDER AS NECESSIDADE DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 
LOCAL: 	SEDE DO MUNICPIO 
ENGENHEIRO RESPONSÁVEL: IGNÁCIO COSTA FILHO 	 RNP: 060415087-3 DATA: 1110312019 

TABELA: SEINFRA26.1 BDI: 18,91% 

Valor 	Valor Valor 
ITEM 	FONTE 	CÓDIGO DESCRIÇÃO DO SERVIÇO 	 OH. QUAIJT. Unitário 	I)nít rJbdi TOTAL 

ALUGUEL DE MÁQUINAS,. . 

445651,2O 

1.1 	SE9FRA 	10643 MOTONIVELADORA - ALUGUEL(CHI) 	. 	 H 1.920,00 70,41 	83,73 160.761,60 

1.2 	SEINFRA 	10621 ESCAVADEIRA HIDRÁULICA (CHI) 	 H 1.920,00 89,80 	106,78 205.017,60 

1.3 	SEINFRA 	10652 RETRO ESCAVADEIRA DE PNEUS - ALUGUEL (CHI) 	 H 1.920,00 34,98 	4160 79.872,00 

VALOR GLOBAL 	" 	 . 	 . 	 .. 445.651,20. 
Importa o Presente Orçamento a quantia supra de R$ 445.65120 (Quatrocentos e Quarenta e Cinco Mil Seiscentos e Cinquenta 

e Um Reais e Vinte Centavos) 

~acioostaFE 

Eng. C ivil 
Rnp: 0604150873 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIRÉ 

OBRA: ALUGUEL DE MÁQUINAS PARA ATENDER AS NECESSIDADE DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 

LOCAL: SEDE DO MUNICíPIO 

MErÓRA E CALCULO 

MÁQUINAS 
MOTONIVELADCRA - ALUGUEL (CHI) 

a 	Meses 	x 	Quant a 	Horas 	= Horas 	 OBS 

a 	12,00 	a 	100 x 	160,00 	= 1.920,00 
Total 	= 1.02000 	h 

ESCAVADEA HIDRÁULICA (C 

a 	Meses 	a 	Quant a 	Horas 	= Horas 	 OBS 

a 	12,00 	a 	1.00 a 	16000 1.920.00 	E 

RETRO ESCAVADEIRA DE PNEUS - ALUGUEL 

Total 	= 1.920,00 	E 

(CHI) 
a 	Meses 	a 	Quant x 	Horas 	= Horas 	 OBS 

a 	1200 	xt09. o 	100,00 	= .92O.G0 	E 
Total 	= 1.920,00 	E 

cio Costa Filho 
Eng, Civil 

Rop: 0604150873 

ri' EI 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIRÉ 

ALUGUEL DE MÁQUINAS PARA ATENDER AS NECESSIDADE DA SECRETARIA DE 
OBRA: INFRAESTRUTURA 
LOCAL: SEDE DO MUNICÍPIO 

Benefíc•o 
S + G Garantia/seguros 0,30 

L Lucro 3,50 

Impostos 
	

10,15 
PIS 
	

0,65 
COFINS 
	

3,00 
IsS 
	

2,00 
CPRB (2%, Apenas quando tiver desoneração INSS) 

	
4,50 

itIiIeii. 

18,91% 

1± 4C ±5 ±R ± G)1 ± DF1 ± 
BDI —I 

L1jcio Costa Filho 

	 o 
Eng. Civil 

Rnp: 0604150873 

~k 



n 

L r e 

ESTADO DO CEARA 
PREFEITURA MUN IC IPAL DE CARIRÉ 
OBRA: ALUGUEL DE MAQU1NAS PARA ATENDER AS NECESSIDADE DA SECRETARIA DE 

INFRAESTRUTURA 

ENCARGOS SOCAS SOBRE A JÃO DE OBRA (COM DESONERAÇÃO) 
CÓDIGO 	 DESCRIÇÃO

HORISTA MENSALISTA 
lo 	i 	lo 

GRUPO.A  

NSS  0,00  0,00 
A2 	iSESI 

- 

l50 1 : 50 
A3 SENAI  1,00 o00 
A4 	JINCRA  0,20 0,20 
AS SEBRAE ___________  0,60 0,60 
A6 alário Educação 2,5C 2,50 
A7 	lSeguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00 3,00 
A8 	jFGTS  8,00 8,00 

A 	JTot 
A9 	TS=ECGNC 
- aí- ociaBcos 

0,00 
16,80 

000 
1J 

GRUPO  

BI epaZmanai Remunerado 	- 17.851 0,0o 
62 Fer iados   3,71 0,00j 
B3 Auxulio-Enfdrmidade  0,92  0,71 

• 	84 130 Salário  
Licença Faternidade  

10,83  3,33 
85 0,07 0 , 06, 
86 Faltas Justificadas  0,72 
67 Dias de Chuva   1,55 0,00 
68 

610 
8 

Auxfto Acidente deTrabaiho 	 ; 
Fér ias Gozadas 
Salário Maternidade  
Total dos Enrargos 	que recebe 	cidenïasde A 

0,11 
 9,18 
 0,03 

44,97 

0,09 
7,07 
0,02 

16,84, 

GRUPO  
Cl Aviso Prévio Indenizado 	 .• • 5.60 
C2 Aviso PrévioTrabaTado 0,13 0.i0 
C3 Férias Indenizadas 4,40 3,39 
04 Depósito Rescisão sem Justa Causa  4,81 3,70 

• 	C5 lndenzaçãoAd'cional  0,47 0,36 
C Total dos Encargos Sociais que não recebem incidía di 15,41 

GRUPO  _____  
D Grupo 	sobre G rupo  7 , 55 

• 	D2 Reinctdência de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado eeincidência 0,47 0,36 
o Total de Reincidências de uni grupo sobreooutro 8,02 3,19 

1IiiiTIi _ 45, 

- 

1cio Costa Filho 
Eng. Civh 

Rnp: 0 6G4150873 	
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ESTADO DO CEARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIRÉ 

OBRA: ALUGUEL DE MÁQUINAS PARA ATENDERAS NECESSIDADE DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 

LOCAL: SEDE DO MUNICÍPIO 

CRONO(RAMA FÍStEO FINANCEIRO 

CRONOGRAMA FÍSICO FÍNANCEÍRO 

'1-~ 

'0~ 
Ignâcio Costa Filho 

Engenheiro Civil 
Rnp: 0604150873 
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• TERMO3IREFERÊNCIA  
Locação de maquínas pesadas  

Em cumprimento ao artigo 7° c/c artigo 6°, IX da lei 8.666/93 e 
suas alterações, elaboram o presente Projeto para locação de maquinas 
pesadas, incluindo operadores, combustível e transporte para os locais 
que a administração municipal esteja executando os serviços, conforme 
será determinado pela Secretaria Municipal de Infraestrutura. 

OBJETO 

Locação de maquinas pesadas, incluindo operadores, combustível 
e transporte para os locais que a administração municipal esteja 
executando os serviços, conforme será determinado a seguir: 

MOTONIVELADORA: tração 4x4, potência de 127KW, Largura da 
Lãmina 3,7m, Peso operacional 30.519kg. 

ESCAVADEIRA HIDRÁULICA: peso operacional de 22.336 kg, 
profundidade de Escavação 20 .pes, alcance da lança 5,7m. 

RETROESCAVADEIRA: tração 4x4, motor 4 cilindros, peso operacional 
de 7.100 kg, caçamba dianteira com capacidade de 1,00m. 

Obs.: Os veículos e máquinas deverão estar em perfeito estado de 
conservação visto que os serviços que serão executados são em caráter 
de urgência e em grande fluxo, por isso a determinação quanto ao ano 
de fabricação de no máximo 5 anos, pois não podemos aguardar a 
substituição ou manutenção das mesmas, sabendo que um veículo ou 
máquina com tempo de uso inferior ao solicitado está sujeitas a uma 
necessidade de manutenções mecânicas superiores aquelas que 
solicitamos. 
Após o certame, a empresa vencedora deverá apresentar no prazo de até 
48(quarenta e oito) horas os veículos ou as máquinas para vistoria por 
parte da Secretaria Municipal solicitante, para a verificação das 
condições das mesmas, visando observar se o objeto licitado se 
encontra em condições de trabalho, no que tange desempenho e 
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JUSTIFICATIVA 

A contratação de locação de máquinas pesadas e equipamentos de 
terraplanagem têm como finalidade suprir a demanda da falta de 
equipamentos, no município. Os equipamentos serão utilizados para 
melhorias das estradas vicinais, rurais e vias não pavimentadas que 
ficam bastante danificadas e alguns intrafegáveis após o período de 
chuvas e para a manutenção do aterro sanitário do município. 

VANTAGENS 

e A manutenção e o investimento são de responsabilidade da 
empresa Contratada; 

• Alta disponibilidáde do equipamento; 
e Menor custo operacional; 
• Elasticidade 	e 	flexibilidade 	na troca/ substituição 	do 

equipamento, conforme demanda, ou seja, o equipamento pode 
ser devolvido caso haja queda na produção. 

• Substituição/ troca de equipamento no caso de defeito; como 
regra, existe um prazo para solução do problema e caso não seja 
feita, o locador deverá disponibilizar outra máquina; 

• Pagamento do uso dos equipamentos por horas trabalhadas, para 
isso é necessário a conferência dos serviços por parte de 
funcionário da Prefeitura. 

• Não há necessidade de manter estoque de peças e equipe técnica; 
• A empresa usuária saberá, sem surpresas, quanto custam seus 

equipamentos ao longo do tempo; 

O prazo. de contratação será de 12 (doze) meses, a partir de sua 
assinatura do contrato de fornecimento. 

O valor da hora máquina deverá estar incluído todos os custos 
básicos da locação, operador e combustível, assim como os encargos 
sociais e trabalhistas (CLT) e constituirá a qualquer título, a única e 
completa remuneração pelo adequado e perfeito cumprimento do objeto 
deste Registro de Preços. 

Sendo que o valor será utilizado para o pagamento da locação das 
máquinas tanto no período diurno, como no noturno ou quando 
excepcionalmente requisitados aos domingos e feriados, não havendo 
variação do preço em virtude do horário e do dia. 
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1 O compromisso para a locação das máquinas e veículos pesados 
só estará caracterizado após o recebimento da "Ordem de 
Serviço" ou instrumento equivalente e/ou da competente Nota de 
Empenho. 

2- Preliminarmente ao inicio da prestação do serviço, todas as 
máquinas e veículos pesados a serem utilizados para execução 
dos serviços objeto desse procedimento, deverão, ser submetidos 
à vistoria por parte da Secretaria Municipal de Infraestrutura, no 
prazo de 48(quarenta e oito) horas em horário de expediente no 
pátio Secretaria, o qual expedirá um laudo de aceite ou não. 

3- A vistoria técnica verificará se a máquinas e veículos pesados está 
em condições de funcionamento, nível de ruído, emissão de 
poluentes, falta de iluminação noturna, isenção de avarias, 
defeitos graves aparentes, bem como adaptações inadequadas que 
afetem as características das máquinas e a segurança do uso em 
vias públicas. 

4- Para a prestação dos serviços o Setor de Compras emitirá a 
"Ordem de Serviço" ou instrumento equivalente, que deverá 
obrigatoriamente conter: data, número do processo, número da 
Nota de Empenho, prazo em que deverá ficar à disposição da 
contratante, carimbo e assinatura do responsável. 

5- Após a emissão da ordem de serviço a contratada deverá iniciar 
os trabalhos em 12 (doze) horas no local indicado no referido 
documento. 

6- A jornada diária de trabalhos será de 08 (oito) horas, sendo duas 
horas para descanso e almoço. 

7- Os trabalhos iniciarão as 07:30 até as 17:30 horas, de segunda a 
sexta-feira, e caso seja necessário a execução de serviços 
considerados urgentes nos dias de sábado, domingo ou feriado, 
sem a variação de preço da hora em virtude da horário ou dia. 

8- Consideram-se horas trabalhadas as computadas entre o horário 
de apresentação das máquinas e o de sua liberação pela 
Secretaria Municipal, descontadas as horas destinadas às 
refeições dos motoristas, respeitando-se os limites estabelecidos 
nesta cláusula. 

9- A empresa contratada fica obrigada a atender todas as "Ordens 
de Serviço" expedidas durante a vigência desta Ata de Registro de 
Preços, dentro da quantidade estabelecida, podendo haver 
atendimento além da quantidade prevista, a critério da 
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Administração, mediante prévia justificativa, e com a anuência da 
empresa . contratada, devidamente formalizada no processo e 
aprovação das máquinas oferecidas. 

10- Sabendo que se trata de Registro de preços não será 
estipulada horas mínimas para executar, uma vez que depende 
da necessidade por parte da administração para que seja 
executado o serviço. 

11- As máquinas e veículos pesados, devidamente abastecidas 
de combustível e com seus operadores, deverão se apresentar no 
local e horário pré-estabelecidos, sendo que a sua dispensa ao fim 
do turno somente ocorrerá com a autorização do encarregado da 
Secretaria Municipal, na planilha diária individual de controle 
das máquinas. 

12- As máquinas deverão estar em perfeitas condições de 
limpeza, uso e manutenção, devendo a contratada substituir 
aqueles que não atenderem esta exigência em 12 (doze) horas 
após a notificação formal da Secretaria Municipal. 

13- A contratada se obriga a socorrer a máquina ou veículo que 
apresentar defeito ou sofrer acidente, consertando-o no próprio 
local, quando possível, ou então substituí-lo de imediato a critério 
da fiscalização da Secretaria Municipal. Nestes casos ou mesmo 
quando da parada para manutenção preventiva da máquina, 
serão toleradas as suas substituições por no máximo . 12 (doze 
horas) corridas. 

14- No caso da ocorrência de apreensão ou remoção de alguma 
máquina, as despesas decorrentes da retirada, guincho e outras, 
correrão por conta da contratada, sem prejuízo da sua pronta 
substituição. 

15- Em virtude dos serviços serem em locais diferentes e 
distantes a empresa vencedora será responsável pelo transporte 
dos veículos e maquinários até o local determinado. 

FISCALIZAÇÃO 

Fica a cargo da Contratante, exercer, ampla, restrita e permanente 
fiscalização durante toda a execução dos serviços, bem como 
estabelecer parâmetro e . diretrizes na execução, aplicando à 
CONTRATADA (0), nos termos da regulamentação própria, sanções 
cabíveis pelas infrações acaso verificadas, após devidamente apuradas. 

A fiscalização será realizada, visando garantir as condições de 
regularidade, continuidade, eficiência, segurança, atualidade, 
generalidade e pontualidade dos serviços, podendo a Secretaria 
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Municipal solicitante tomar toda e qualquer decisão para assegurar a 
prestação adequada dos serviços. 

O valor total de cada medição será apurado com base na 
quantidade de horas que as máquinas ou veículos ficaram a serviço ou 
a disposição da Secretaria Municipal solicitante no período, aplicado o 
preço unitário registrado. 

O prazo para pagamento será de até 30(trinta) dias úteis após a 
emissão da nota fiscal, juntamente com a planilha de controle por 
máquina ou veículo, e as certidões negativas obrigatórias. 

Devendo a Nota fiscal e a planilha serem atestados pela(o) fiscal do 
contrato e encaminhados ao setor competente para a liquidação da 

despesa. 
Caso venha ocorrer à necessidade de providências complementares 

por parte da contratada, a fluência do prazo será interrompida, 
reiniciando-se a sua contagem a partir da data em que estas forem 
cumpridas. 

As despesas ocorrerão com recursos de acordo com as Dotações 
indicadas pelo Contador em despacho próprio. 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

1- Deverá indicar pessoa responsável pelo acompanhamento dos 
serviços com poderes para dirimir eventuais dúvidas, solucionar 
questões não previstas no contrato e apresentar soluções prático 
para qualquer problema envolvendo o objeto do presente projeto 
básico. 

2- Fornecer e efetuar a manutenção da máquina ou veículo 
qualificada para o trabalho proposto, nos termos da proposta, 
bem como assume os riscos e as despesas decorrentes da 
disponibilidade dos mesmos. Responsabilizará, também pela 
idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, prepostos 
ou subordinados, e ainda, por quaisquer prejuízos que sejam 
causados ao município ou a terceiros. 

3- Disponibilizar operador ou motorista para conduzir a máquina ou 
veículo, bem corno abastecimento e transporte para os locais que 



a administração municipal esteja executando os serviços, 
conforme será determinado pela Secretaria Municipal. 

4- A escolha do motorista ficará por conta do contratado, sendo que 
caso ocorrer imprevisto com o mesmo, a contratada deverá 
substituí-lo imediatamente. 

5- Manter planilha de controle para cada máquina e veículo, onde 
deverão constar os horários de apresentação e de dispensa de 
cada máquina, assim como todas as ocorrências e horas paradas, 
devidamente aprovadas pelo encarregado da Secretaria 
Municipal. 

6- Responsabilizará pela segurança do trabalho de seus funcionários 
e pelos atos por eles praticadas, responsabilizando-se, ainda, por 
eventuais danos pessoais e materiais causados a terceiros 
durante a locomoção e transporte das máquinas aos locais de 
trabalho, bem como durante a execução dos serviços. 

7- A contratada se obriga a afastar ou substituir, dentro de 12 (doze) 
horas, qualquer funcionário de seu quadro, que por solicitação da 
Prefeitura devidamente justificada por escrito, não deva continuar 
a participar da prestação dos serviços. 

8- Responder por 
1

quaisquer ônus, direitos ou obrigações vinculados 
a Legislação Tributária, Trabalhista, Previdenciárias ou 
Securitárias e decorrentes da execução do presente termo. 

A Contratada deverá indicar pessoa responsável pelo 
acompanhamento dos serviços com poderes para dirimir eventuais 
dúvidas, solucionar questões não previstas no contrato e apresentar 
soluções práticas para qualquer problema envolvendo o objeto do 
presente projeto básico. 

A Comissão de Licitação, no interesse da Administração, poderá 
relevar omissões puramente formais observadas na documentação e 
proposta, desde que não contrariem a legislação vigente e não 
comprometam a lisura da licitação, sendo possível a promoção de 
diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução. 



Motoniveladora é um equipamento pesado muito utilizado nas 
obras de construção civil, tendo se consolidado cada vez mais no 
mercado como item essencial para a realização de terraplenagem. Ela 
tem a função de ajustar o greide do solo, para que, desta maneira, o 
mesmo fique mais apropriado para receber a nova instalação à qual o 
empreendimento está sendo trabalhado. 

Ela é construída a partir de um chassi articulado, com seis rodas, 
lâmina no vão central e ripper traseiro, também conhecido como 
escarificador. Quatro das rodas da motoniveladora são localizadas na 
parte traseira, com a função de distribuir a carga do motor e 
componentes mecânicos ao solo, proporcionando maior tração do 
equipamento. Todo este torque e força dissipada pelas rodas para o 
deslocamento da máquina é utilizado na lâmina ou escarificador para 
trabalhar o material desejado. 

As rodas dianteiras tem a função de direcionamento da máquina, e 
a lâmina ajustável serve para «modelar" o material trabalhado, de 
acordo com o que está no projeto da obra. A lâmina tem deslocamento 
nos três eixos, ou seja, pode se deslocar em todos os sentidos 
desejados. 

A motoniveladora, por ser totalmente versátil, completa e eficiente, 
disponibiliza diversos benefícios através de suas funções. As vantagens 
oferecidas realmente podem fazer a diferença em uma obra. Conheça as 
principais: 

e Nivelar terrenos 
e Realizar pavimentação 
e Fazer terraplanagem 
Ajustar terrenos irregulares em plantações 

e Remover excesso de neve em locais frios 

A aplicação mais frequente desta máquina está em obras 
rodoviárias. Em geral, podemos dizer que sua principal função é 
auxiliar os operadores a concluírem rapidamente a construção, tendo 
entre suas principais tarefas a terraplanagem. 



Sempre presente nas .....atividades da construção civil a 
retroescavadeira, também é bem atuante no setor industrial e na 
mineração, a função do equipamento e de realizar pequenos cortes, 
escavações de valetas, e hoje tem sido muito utilizada também para 
transporte interno de materiais em curta distância, tarefa que deveria 
ser realizada por um caminhão. 

A retroescavadeira surgiu no final da década de 1940 na Inglaterra, 
desde de então esse equipamento até hoje é bem presente e atuante na 
construção civil, a retroescavadeira é um equipamento muito versátil 
para movimentação e escavação, além de ser bem compacta. 

A retroescavadeira é capaz de escavar profundidades consideradas 
razoáveis e realocar e carregar todo o material que é originado do seu 
trabalho. A grande vantagem cia retroescavadeira, no caso de obras de 
construção civil em perímetros urbanos, é a máquina poder se deslocar 
utilizando vias públicas. 

A retroecavadéira por se um equipamento versátil tem seu perfil 
de aplicação bem flexível, por conta da pá carregadeira na parte 
dianteira do veículo esse equipamento tem grande atuação na 
construção civil, sendo os mesmos: 

• Terraplanagem e nivelamento em terrenos; 
• Recolocação e carregamento de terra; 
• Arraste ou remoção de resíduos ou entulhos da construção; 
e Carregamento de caminhões, atuando na remoção de entulho, 
terra entre outros. 
e Com o auxílio da caçamba traseira e possível utilizar o 
equipamento em diversos seguimentos, como demolição de muros, 
coluna e paredes; 
e Escavação em geral (Valas, poços, assentamento de tubulação, 
poços artesianos e etc.). 
e Remoção de qualquer entulho com maior precisão e desempenho. 

A caçamba dianteira da retroescavadeira oferece uma capacidade 
de carga maior, geralmente se aproximando dos 3.000Kg, as patolas 
traseiras oferecem estabilidade para a máquina quando se utiliza a 
parte traseira do equipamento na escavação de valas e poços. Para 
escavações de valetas com larguras de 0,3m até 0,6m e um 
profundidade de aproximadamente 3,5 metros é o equipamento ideal 
para a sua obra. 
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A Escavadeira Hidráulica é uma máquina que escava e retira à 
terra de aterros sanitários, construções ou grandes áreas de mineração, 
a força para escavar vem do sistema hidráulico localizado dentro do seu 
interior. O óleo que encontrado dentro do equipamento é bombeado 
para os diferentes pistões da máquina e outro pistão é acionado 
aumentando assim a força da escavadeíra. O funcionamento desta 
máquina pesada leva a combinação de centenas de componente, entre 
os principais temos o Chassis, Esteiras, Lança e por fim a Caçamba, a 
junção desses maquinários completa a Escavadeira Hidráulica. 

Filho  
Engenheiro Civil 
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